
Art. 3'" - Revogam-se as dispo
sições em contrário.
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"Reconhece de Utilidade Pública o
I Grêmio Recreativo Bloco Carnavales
co Arrastão da Chatuba".

A CAMAR.'i MUNICIPAL DE

DE NOVA IGUAÇU, por seus r~pre
se:t;ltantes legais, decreta e eu sancio
no a seguinte Lei:

Art. I'? - Fica reconhecido de
Utilidade Pública o Grêmio Recrea-

i tivo Bloco Carnavalesco Arrastão da
Chatuba, ·fundado em 19 de março
de 19SG, cOm sede nesta cidade de
Nova 19uaçu.

Art 2l? - A presente Lei entrará
em ,vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Nova 19uaçuj
2' de outubro de 1987.
PAULO ANTONIO LEONE NETO

Prefeib


